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EDITAL 

 

1- Faz-se público que, nos termos do disposto no Decreto-Lei nº255/98, de 
11 de Agosto, está aberto, de 25 de Setembro a 09 de Outubro de 
2006, concurso para admissão aos Cursos de Complemento de Formação 
Pedagógica e Científica para Educadores de Infância e Professores do 
Ensino Básico 1ºciclo, no ano lectivo de 2006/2007 na Escola Superior 
de Educação do Instituto Politécnico de Viana do Castelo, no seguinte 
domínio de especialização: 

• Expressão e Educação Físico-Motora, Musical, Dramática e Plástica; 
Estudo do Meio; a) b) 

a) podem ser opositores ao concurso Professores do 1º CEB com o 
grau de bacharel ou equivalente; 
b) podem ser opositores ao concurso Educadores de Infância com o 
grau de bacharel ou equivalente; 

 

2- Os prazos para candidatura, selecção, seriação, matrícula, inscrição e 
reclamação são os fixados no anexo 1; 

3- As condições de acesso e ingresso são as expressas no artigo 11º do 
referido Decreto-Lei; 

4- A candidatura à matrícula e inscrição no curso será apresentada, 
através de requerimento, modelo - anexo 2 (a fornecer pela escola), 
dirigido ao Presidente do Conselho Directivo, do qual devem constar os 
seguintes elementos: nome completo, filiação, naturalidade e data de 
nascimento, residência, nº e data do Bilhete de Identidade e serviço de 
identificação que o emitiu, grau académico e respectiva classificação 
final, categoria profissional e cargo que actualmente ocupa. 

5- Os requerimentos terão de ser acompanhados, obrigatoriamente, dos 
seguintes documentos: 

a) Certidão, emitida pela respectiva direcção regional de educação, 
que comprove estar o candidato nas condições previstas nas 
alíneas a) e c) do nº1 do artigo 11º do Decreto-Lei nº255/98, de 
11 de Agosto, conjugado com a Portaria nº760-A/98, de 14 de 
Setembro; 

b) Documento comprovativo da titularidade da habilitação a que se 
refere a alínea b) do nº1 do artigo 11º do Decreto-Lei nº255/98; 

c) Certidão comprovativa do tempo de serviço; 
d) Currículo profissional e académico do requerente (de acordo com 

o modelo aprovado); 
e) Bilhete de Identidade (fotocópia); 
f) Cartão Contribuinte Fiscal (fotocópia); 

Os candidatos deverão apresentar prova documental dos elementos 
constantes do curriculum profissional e académico. 
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A taxa de candidatura a liquidar no acto de apresentação do 
requerimento é de € 50 (cinquenta euros). 

O Curso decorrerá apenas num ano lectivo. 
A taxa de matrícula a liquidar no acto, é de € 250 (duzentos e cinquenta 
euros). 
É devido o pagamento de propinas no valor total de € 2500, pagos em 3 
prestações – 1ª prestação no acto de matrícula, no valor de € 1000 (mil 
euros); 2ª prestação: de 6 a 10 Fevereiro, no valor de € 750 (setecentos 
e cinquenta euros).; 3ª prestação: de 2 a 5 de Maio, no valor de € 750 
(setecentos e cinquenta euros);  

NOTA: Chama-se a atenção para o facto de a obtenção de um novo 
grau académico não colidir com a Lei nº 43/2005, de 29 de Agosto, 
mantendo-se em vigor o Decreto-Lei nº 1/98 de 2 de Janeiro. 

6- O currículo dos candidatos é obrigatoriamente apresentado segundo 
modelo aprovado (anexo 3) e deverá conter dados relativos aos 
parâmetros indicados na Portaria nº960/98, de 10 de Novembro. 

7- O processo de candidatura deve ser entregue, contra recibo, ou enviado, 
por correio, com aviso de recepção, para: 

 Escola Superior de Educação de Viana do Castelo 
 Av. Capitão Gaspar de Castro – Apartado 513 
 4901–908 Viana do Castelo 

8- A análise das candidaturas e a seriação daí resultantes terão por base a 
apreciação curricular dos candidatos, de acordo com o estabelecido no 
anexo 4 e  será feita por um júri constituído por professores desta 
Escola. A deliberação final do júri é divulgada através de Edital 
homologado pelo Conselho Directivo. 
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9- O curso só funcionará se forem garantidas 20 (vinte) matrículas;  

 

Viana do Castelo, 20 de Setembro de 2006 

 
 

O Presidente do Conselho Directivo 
 
 

________________________________ 
(Prof. Doutor José Henrique da Costa Portela) 

 
 
 
 
 
 
 

 


